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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 57/2018)

  

                             

 

 

 

GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Parque das Mangueiras – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2172 

 

DECRETO Nº. 57 DE 22 DE JUNHO DE 2018 

 

 “Dispõe sobre a criação da Escola Municipal do Murici, 

na forma em que indica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, no uso de suas atribuições legais e 

com base na Lei Orgânica Municipal, 

 

 CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município contidas no 

art. 135, inciso I; 

 

CONSIDERANDO o art. 4º, inciso X, da Lei Federal nº 9.394 de 20 de 

dezembro de 1996, incluído pela Lei nº11.700, de 13 de junho de 2008. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de funcionamento de estabelecimento 

educacional para atender a população residente no Povoado do Murici, zona rural do 

Município de Sapeaçu – Bahia. 

 

 DECRETA: 

 

 Artigo 1º. Fica criada, com efeitos retroativos a 5 de março de 2018, a 

ESCOLA MUNICIPAL DO MURICI, localizada no Povoado Rural do Murici, Município 

de Sapeaçu – Bahia, integrante do Sistema Municipal de Ensino. 

 

 Parágrafo Único. Fica autorizado o funcionamento da escola municipal de que 

trata o caput deste artigo, para atender as etapas de escolarização do Ensino 

Fundamental, inclusive na Educação de Jovens e Adultos. 
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GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Parque das Mangueiras – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2172 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos a 5 de 

março de 2018. 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de junho de 2018. 

 

 

George Vieira Gois 

Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE CONTRATAÇÃO (CONTRATO Nº 143/2018)

 

PREF MUNDE SAPEAÇU

ESTADO DA BAHIA

;* EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº IOÍZOIT - REGISTRO DE PREÇO

' PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.002256/20l8-05

. CONTRATO N. |“-sz QUE ENTRE sx

I, * CHEBRAM A (0) PREF MUNICIPAL DE

I T , SAPEAÇU E MO) EMPRESA LIDER DO

M- . CONSORCIO FÉNIX ERGO-MOBILI

É * INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA E

à? A EMPRESA CONTRATADA! FORNECEDORA

; DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, mu

os FINS QUE sa ESPECIFICA.

Aos diãs vinte dias do mês de mm. de um lado 0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU:

Pm Juridia dddircito público interno com sedcà lªnça da Bandeira nº I76 Bairro Centro. CEP: 44. 530-

000 Sapeaw— Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob n." IS 596.2571'0001—71 neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Geqrgc Vieira Góis no uso da atribuição que the conter: o DIPLOMA neste ano demninado

simplesmente CONTRATANTE. (: as cmpruas ERGO—MOBILI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA, imedm nci CNPJ sob o n.“ 97.466593mm1-18 mahelacida à RUA JULIO TEODORO MARTINS.

3944, RIO CAVEIRAS, BlGUACU/SC, nem: ao representariam por scuIsua DIRE—TOMA) PRESIDENTE

, . SflSlª. AIRTON BOI-(RBR OPPTI'Z. pormdof (a) da arteira de identidade n.“ 302! l8l437 , expedida pela

; :Z SSP/RS.. CPF n.“ 125.I6|.400-II). doravante denominam; LIDER :: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS

.. LTDA inscrita no CNP] sob o a.“ II (376 27IÍINIIJI-88 estabciucida !: ESTRADA DO PALMITAL, N“ 5000

' i, — PALMITAL — SAQUAREMA/RJ. neste am represent/adam) por seu PROCURADOR LEGAL Sr.

i WÉRLE'Y MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR portadoda) da carteira de identidªde n." I'M 978 SSS-7

.ªi expedida pela SSWBA . CPF n.“ S94.73I_327-00 dmvame denominada CONTRATADA l'

v
u
-

:
-
«
'
5
r
:
—
v
—
L
"
*

 
ªí FORNECEDORAE em vista o consume : decidido no processo administrativo n.“ 8034.002238/20'6'53.

; ª resolvem celebmhoMggnm. decorrente da: licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO

; |; FNDE ": lºººl-"É— Pªl'ª Registro de Preços. conforme descrita—,no Edital e seus Anexos. que se regerá pela

i? Lei n. “ 3566193, iic 21 de junho de tem, pela Lei n. " 105ch de 17 de julho de 2002 e pelo Decretº n. º

5.450. de BI de maio de 2005. mediante as condições expmsas nas cláusulas seguintes.

E 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

?? 1,1. O objeto do presente Contrato & a aquisição de Mobiliários Escolares constituídos de conjunto aluno.

_“ mesa acessível e cbnjumo praí-“mmm em atendimemo às entidades edacacionais das redes públicas de ensino

um Estados. Distrito Federal e Municipios. conforme especifiéaçõcs c quaniimlivos csiabclemdos no edital

"'; do Pregão idenliãcado no preâmbulo (: na pmposm vencedora. os quais integram este instrumento.

iº independente de "inscrição.

!

i:

iii [.2Discriminaçàqdo objeto:

1

&

É

 

 

QI “Tm kªl-“.T- FAÍÓIÍÚÍ'ÍFÍÍIE i vfúbí'I—“O'ML 7

* 23 &ConjuntoAlma—o—Taiimmhom (Modelo“I- 1!“IB:—7 A?“ 220ou I 35.640on '
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!f [Wºrm/Mºr” * " ” "a " ' “_ i "â ' _ **“
; f'z? "_”—Ebàmiino—Tmmnmosmãaeio if ' i Ion—— ' 240.00 'í 45.600,06 ' j;* MDF/MD?) ' ;

a
i; i?m imª-irmªhoÓEãIÍQd—ekr—l: _ "'—i'ltlª—"híãííó ª'fõlícíjiík%J; | MDF/MD )

|É _ ___- .1_,á ___. ,, Li.—”,a" ___,WL _ .. ,, “., , _& 31 Conjumo Professor/crm: : as 335.00 : [2.060,00: __ c,,__i_,,,_.,, _, XLR ,A, _ ,,,. i,, ___. _;*. ! 32 ? MesaPessbaem Cadeimdc Rodas/MA -02 i :4 zoom) i 2.800,00 J' x , _, _,,,
_ ,____ L __ ,_7,7 __ ,,,,,,,_ _7, _ _

Lá

ª; acmusumisáaunm - DA VIGENCIA
? 2.1.0pmzodcvi' nciadesteContratoédcI2(dozc)muei.madosdadamdeassimmua,pmmgávelm?; forrmdoan.57. Iº,dnl£inª8.666,dc I993.

! 3. CLAUSU'LA trancam - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
g 3.l. O vaiar do pioscntc Contrato e' de R$ It'-6.840,00 (Cento : sessenta e seis mil &: oiloconlos e quarentaªf reais) '

3.3. As despesas âncorreules desta contratação estão progmmdas em dotação orçamentária própria, previstano orçamento da CONTRATANTE. para o exercicio de 2018 na classificação abaixo:

v
u
.
—
v
r

umm: zela - Secretaria de Educação ,

Atividade: 13.361.20.2.015 — Desenv. das ações dos programas do FNDE

Elam. Desp.-4330.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

Fome: 15

4. CLÁUSULA àUARTAi - DA ENTREGA E Do RECEBIMENTO Do OBJETO
4.1. O objeto Como deverà ser entregue & CONTRATANTE no prazo máximo correspondente aoquantimtivo (Ii-Litas Cºmm. conforme Cronograma de Entrega a seguir. e será contado a partir da
assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de enzrcga pela CONTRATANTE à
CONTRATADA! FOBNEÇEDORA. prevalecendo & dm do evemo que ocorrer pot-Pªno.

 

'
CRONOGRAMA DE ENTER UI:

Néwân

[M.—__ L 7._,___.._. A

; :arrow:-asus

la
2,. «**-...e“ , ,ª_ ,,,—_ , .

';
; lxmmnmomumm

m- I.|n..|i.n
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.

 

1 Acim de mmo Inúrlndun
Ale IMG-”ul

4.2. Os kcnííj' ªe:—Ic'CcÍtm-ãto deírorão ser—Immígues no endca'ÉOÍn-IROTIOIOEONTRATÁÍTE (na
escola ou outra—instituição informada). dentro do prazo definido no Item 4. I

4.3. O mpouc r: a entrega dos itens objcro deste Conlraw não de responsabilidade da CONTRATADA]
FORNECEDORAL os quais deverão ser entregues confon'ne quantitativo: e endereços dos destinatários a
serem fornecidos iá CONTRATADA! FORNECEDORA pela CONTRATANTE, por ocasião da Em

deste instrumento Fonhmual.

4.4, Fica assegu ' à CONTRATANTE (: direito de "=qu os item emrcgocs em desacordo com as
speeiâaoõos e dições do Temo de Referência. do Edital e deste Centrino. Gomide a CONTRATADA!

FORNECEDORAI obrigada a substituir Olou reparar os IIcns irregulares ao prazo de ate 30 (Irion) dias,

4.5. Cm a subâumiçãdreparaào dos itens irregulares não ocm-Ia no prazo determioudo. criará &
CONTRATADA/[FORNECEDORA incorrendo em mso na emmy. o sujeita à apiicaçâo das sanções

previstas neste Contrato.

4.6. O aceite do ijem me Cammo pela comum não exclui a responsabilidade civil nem a
éricopmãssional do formador por vícios de qmntidode ou qualidade dos itens entregues ou dispariáados

com as esperem ! s estabelecidas no Temio de Referência «: sms Anexos vcrifmªdas poster-mmm

garantindmc & C NTRATANTE as fªmidados previstas em legislação perúncnm. inciuindo as disposições
cabíveis no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei n " 8078/90),

5. CLAÚSULA QÇUINTA - DA FISCALIZACAO

5.1. O acompanhrimemo :: a ªvaliação duto Contrato sedo ralizados por servidores designados por
Form-ia peIaÇONTRATANTE. em cmfonnidndc com O disposto no art. 67 da Lei 8566/93

5.2, Os fiscais dOIContmIO serão rwpousàveis pelo acompanhamento, fiscalização o pelo aresto dos bens

contratados. p'pdcndo utilizar. enm: outras fcrmnenms de controlo e checagem. Iism de veriflmção que
venha a ser iíispouibilizada pelo FNDE como instrumento aduanisumim auxiliar do promo de

comrole de qdolidadc. no âmbito da assistência tócuim a que se refere a Lei n."5.537ll968.

5.3. A CON'I'RA'IIANTE se meme ao direito de sempre que julgar necessário. verificar, por Imio de agente
técnico credeúciado ou de seus àmionários' se ns prescrições das normas dmc Contrato mão sendo
eumprichs pci) fabrimmdfomeccdor. Para Iai. O moema deverá garantir ao agente Iócnico credenciado
livro um àsi dependências peninenlm da fábrica.

' I

6. CLÁUSULA S A — DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

6. !. Compete à C NTRATANTE.

6.1.l. Pronmvcr o acompanhamento e a Escaiizaoâo do fornecimento dos Mobiliários Escolares, Sºb o
aspecto ' "vo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas demoradas.

6.1.2. Comunicar prontamente à CONTRATADA! FORNECEDORA qualquer anormalidadc no objeto dome

Cammo. recusar o mcobimcmo. caso não esteja de acordo com as especificações e condições

csubclcci no Termo de Referência —- Anexo I do Edna! do Pregão Eletrônico.

6.1.3, Ralizar os I relaiivos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA] FORNECEDORA da
obrigação: sumidas uosie Contrato e aplicar sançõesr garantida a ampla defesa e O com ' ' .
decorrentes do dmaprímcnlo dm obrigações. em relªção às mas próprias

infommndo as ocorrêncras ao Órgão Gerenciador. & /
&

  

 

i

V
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6.l.4.Notiôear leviamenle & CONTRATADA! FORNEC'EDORAL quando de aplicação de sanções
adminisumiªas.

6. I .5. Venfieara | Iai-idade Fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à assinarem :Wo
contratual, o o resultado dasa numha ser impresso. sob a forma de extrato. 0 juntªda aos
ªutos. emu instruçio processual necessário

6.1.6. Efetuar o pingar-nemo á CONTRATADA! FORNECEDORA, de acordo com o estabelecido neste
Conlralo. :

I

6.2. Compete à coNTRATAoAr FORNECEDORA-

6.2. |. Envidar o empenho e a dedicação necessários ao Fiel e adequado cumprimemo dos encargos que
lhe são ' os,

6.2.2. Tem as providências necessárias pára o Se! empúm'eoco das disposições contidas no Termo
de Referêncra. no Edital e na Ata de Registro de Preçosv inclusive no que se refere ao cumprimento das
regras do Controle de Qualidade e quanto ao compromisso de fomeeimcmo do quantitativo comi-ando
por meiodohe instrumento.

6.2.3, Entregar os :Mobiliárioe Escolares no(s) pmzo(s) máximols) e demais condições descritas“) no Tenho
de Referência — Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico e neste Contrato.

6.2.4, Reparar. oárigir ou substituir. às suas expensas, a pam da china desce Contran: em que se
verifienremªvícios. defeitos. ou incorreções falhamos dos produtos empregados ou da execução de
serviços._

6.2.5. Responder, jintitgi'olrnenu; por perdas e danos que wer & aum à CONTRATANTE. :! usuários
pªrticipou ou :; taeeiros, em razão de não ou omissão dolosa ou culpou, sua ou dos sms
prepostos, endemmnenlc de outras 'eomimoões mou-atuais ou legais a que estíver sujeira.
inclusive n ,que se refere às disposições do Bmw da Criançac do Ademar: (Lei n.º8.069ll990),
quandoforocasoenoquecouber.

6.2.6. Não efetuará sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade para outras, sejam &brieanrcs.
técnicos ou quaisquer outros.

6.2.7, Manter. durªnte toda a execução do objeto deste Contrato. em cornpmibilíihde com as obrigam
assumidas, rbdªs u cadim de habimaçãc e qualificação exigidªs no Edital e seus Anexo.-i.

regularidade do fornecimento.

6.2.9. Executar os os serviços com nãº-de—obra qualificada. devendo a CONTRATADA!
FORNECEÉORA cumprir com todas as norrms técnicas da ABNT, relativas aos processos de
fabrimção d'ús ítens objeto deste Commun. no que couber

l

6.2.10. Promar in armações relativas à execução dare Contrato ao FNDE. na qualh'lnde de Órgão
Gerenei _ do Registro de Preços. sempre que solicitado.

7. CLÁUSULA S MA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

7,1. Comet: in ªdministrativa nos termos da Lei n. '8.666/l993 e da Lei n " “UZO/2001 &
CONTRATADN FORNECEDOR/A que

a) lncxecularl total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência data
oomra ”;

'
b) Ensejar :) relamente da execução do objeto;

__,f/
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m ª) qudnr exemção do Calmaria:

d) Com —sc de modo inidôneo:

  

:) Cometa ude fiscal:

0 Não man I'ver a proposta.

7.2. Também sujeitas às pcmlidades do Art, 87. III e IV e da [Azi 8566/1993. a CONTRATADA]

FORNECEDORA que:

a) Tmin so 'do mdwaçâo definitiva por praticar, por meio doloso, frªude fiscal no recolhimento de

quaisqu tributos

b) Tenha p ieado mas ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

e) Demon não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

 

7,3. Pela inexceu total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem “U.. 8

CONTRAT . poderá, gal-amida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA! FORNECEDORA as

seg-tiraram segundoamvidndednàllaeometida-

I - A ertêneia escrito: quando se tratar de iuri-açâo leve. a juízo da fiscalização. no caso de

primento das obrigação e responsabilidade: assumidas neste Contrato ou. ainda. no

, de muros ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANI'E. desde que não

caiba a aplicoçâo de sanção mais grave;

ll '- Multas:

i

a) ª multa moratória de 0.03% (tree centisimos por cento) por dia sobre o valor dos bens

% entregue: com atlaso. Decorridos so (trinta) dias de atraso. o CONTRATANTE poderá

i decidir pela continuidade da aplicação da rmrlta ou pela rescisão contratual, em razão da

', inexecução do objeto.

-b) ' multa memória de 0.07% (sete oentàeimos por cento) do valor do Carmem por dia de

- atraso. observado o máximo de 2% (dois por cento), no msn de inobservância do plano

iãudopanapmenueiodogamúhmmmlaquewmfereaaáusuhmwe

: Contrato. se for o caso.

e) ! multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Mobiliários

! Escolares que estiverem em deiaeordo com as condições de garantia do produto, limitada

:: ll)% (dez por como) do vªlor desses bens

d) muito compensatória de 5% (cinco por conta) pelo não manutmeâo das condições de

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. & qual será admitida

sobre o valor total do parecia não ndimplidn do Contrato.

e) multa compensatória de IOª/u (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vime por cento) sobre o valor total do Contrato, no ouso-de

. rescisão por inexecução total do objeto.

lll SI temporária de participar ao Iiemçâo e impedimento de contratar com :

inistrarâo, pelo pmonâosuperiora2(dois)anos;

IV. imcmo de licitar e cormatar com 0 eme fedendo do orgão/en

. ONTRATANTE e deseredcoeiamento do respectivo sistema local de o de

li
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mecedores : que se refere o inciso XIV do art. 4"da Lei n, " 30.520,92, pelo prazo de até

, (cinco) anos:

V Beckman de inidoneidade para licitar ou com com a Administração Pública

opcrdutuemosmotivosquedaermnmmauamçlomatéqucsejapmmoúdaa

Isun reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. que será concedida

mpl'c que a CONTRATADA! FORNECEDORA rcssarctr :: Administração pelos

reiuizos resultantes E após decorrido o prazo da sanção npliwda com base no inciso

anterior,

7.4, A aplicação quaisquer das penalidades pmistns realizar-má em processo aràtúnistrativo que

assegurará o “tório e a ampla defen a CONTRATADA! FORNECEDORA. observando—se. o

procediment [previsto na Lei 8.666/l993 e. subsidiariamente. na Lei 9,7341999.

7.5. A autoridadeicompaeme, quando da aplicado : dosimetria das sançõts. levará em consideração. na

fixação doxicenmal th%aplicável. dentre os limites máximos e minimos abatratamcnte previstos

& lúpóteso. :: gravidade: recorrência da conduta do infrator. a suliciêneia & reprimenda da inflação. o

oMimmoAÉ-riseo ao usuál'io. o arátcr mauro/pedagógico da pela, bem me o dano mado à

CONTRAT , E, observados os pruteípios th razoabilidade e da pmporeionalidadc.

7.6. As penalithdtis de multa oriundas de fatos diva-sm serão consideradas independentes entre si.

1.1 As sanção: diumuha podem ser aplicadas à CONTRATADA! FORNECI—ÉDORA juntamente com a de

advertência. _ apensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração da CONTRATANTE.

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE. com vistas à publicidade dos

atos praticadª pela Administração.

8. CLÁUSULA oiTAVA - no PAGAMENTO

8.1. Para Habilitar-sc ao pagamento a CONTRATADA! FORNECEDORA deverá apresentar à

CONTRATANTE a l * via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega.

8.2. O pagam to será afamado. pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado após o

cumprimento de odes & etapas a seguir. apmtação da cobrança prevista no item 8.1; atom do

moebimento do [: to pelo Fiscal do Camaro; : aprovação da documentação comprobatória pelo setor

rapazinho! pela doªContmzo, uma vez que tentam sido mmpridos todos os critérios e audições

estabelecidos nani Contrato, no Tcrmodr: Referência e seus Eneartcs

8.3. Qualquer ªos documentos citados no item B.! acima que apresentar incorreção será devolvido a

CONTRATADA! FORNECEDDRA. para regularização. reiniciando-st: novos prazos para mantem, a

contar da r tação devidamente corrigida,

9, CLÁUSULA ' NA - DA GARANTIA

9.1. A CDN'IZEATADAI FORNECEDORA, como garantia do cumprimento magra] de todos as

obrigações oontmqnis ora assumidas. inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplimdas.

deverá primar ' tia na modalidade de canção em dinheiro ou titulos da dívida pública. seguro garantia ou

fiança bancada, a montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, no prazo

máximo de to «+ dias após sua assinatura. obscrvadasas carniça—.e previstas na Lei "38.566. de 1993.

10. c:.Ausuut DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. 0 presente taram podem? ser rescindido nas hipoteca previstas no art. 78 da Lei n. ”8.666. (5131993,

“&

com as consequên ias indicadas no art. Bºda mesma Lei. sem prejuizo das sanções aplicáveis. /—*

- “yi
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501.05 casos rescisão contratual serão formalmente motivados assegurando-sc & CONTRATADA!

FORNECEDORA :) direitoa prévia e ampla defesa.

  

  

   

    

  

  

ADA! FORNECEDORA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

istano ano 77 da Lei n."8.666, dc l993.

DÉCIMA PRI'MEÍRA - DOS ACRÉSCÉMOS E SUPRESSÓES

ADA! FORNECEDORA obriga-se a aceitar ou nahciatos ou supressão: do objeto deste.

orem necessários. até o limite facultado pela regra do Parágrafo I ". artigo 65 da Lei nº

matadores. podendo a supressão exceder url limite. desde que resultante de acordo

. nos termos do Parágrafo 2". Inciso [I do mesmo artigo, conforme redação introduzida

Contrato que se

8,6456193 e altera

entre os celebram

pela Lei nº 9.648

13. CLÁUSUL DÉCIMA TERCEIRA _ no FORO .

lll. O Foro pa solucionar os litígios que decorreram da execução deste Contrair) sera o da Seção

Judiciária Federal em que se situa o CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição local competente

para litígios crrtqtic & União Federal se constitua em parte interesado.

Eporcstarcm' ' jusrcsccontraradcs. aasirrarnoprcsenteimnnncnroemnsurênviasdcigualtcore

Mmtâgãnspmvistnscm direito, na procurou dasduasrcstcnrunhas aliªm identificadas, que

amdpassiati cmbémosubacrcvcm.

 

 

AIRTON BOHRER OPPITZ

ERGO—MOBÍLI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

LlDE CONSORCIO      

  Y MARQUES DE 0 J

DE T PRODUTOS E SERVICOS LTDA

]
i

] CO TRATADA] FORNECEDORA

TESTEMUNHAS'V

 



Sexta-feira
2 2  d e  j u n h o  d e  2 0 1 8
Ano II • Edição Nº 219

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

.
.
_
.
_
_
_
_
?
,
.
.
.
“

"
_

.=.
,
.
f

 

“
_
”
—
.
»
.
m
—
f
—
T
w
r
v
-
T

»
»

1. É

NomcíKmW-H

cmd-lªw?)

no: 4 4 -63'

%%%&—« ir,—ªmmªmã.%
nas-32 CPI-': 014434?me

Mesa—um ao; 4559245109

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 57/2018)


	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	AVISO DE CONTRATAÇÃO (CONTRATO Nº 143/2018)



		+55 (71) 4062-9110
	2018-06-22T17:05:53-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




